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PATS§
PÔVO COíPÉ1ÊN'E
P§ÉF€ITUFÂ IfÂ G€NÍE

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 244 12024
Dispensa n' O9512024

PARECER JURÍ»TCO OISP N'693/2024

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo adminishativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimenro visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
LUMINÁRIAS LED 3OOW PARA SEREM UTILIZADAS NA ILUMINAÇÀO PÚSLICE OO
MUNICÍPIO Df PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS. com fllcro no AÍ. 75. Inciso II da Lei n. ' 14.133/2021.

A escolha do fomecedor MARIA DO SOCORRO MENEZES DE AMORIM
CYSNEIROS DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF/CNPJ n'31.950.044/0001-06, se

deu em razão da referida eírpresa ter apresentado o menor preço, conforme pesquisa de preço
anexa aos autos-

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos auÍos,
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e justificativa da Secretaria de Semiços Públicos;
bl Auíorização para aberÍura de procedimento licitatório:
c) Pesquisa de mercado e mapq comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finonças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informondo o existência de disponibilidade .financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçomento de 2021
porl o cusleio da despesa;

e) Autuação;
fl Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectitos Membros;

PATS§

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. '
14.I33I2O2I. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LUMINÁNT.C,S TEO 3OOW PARA
SEREM UTILÍZADAS NA ILUMINAÇÃO PÚNITCA OO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL Df, SERVIÇOS PÚBLICOS-
Possibilidade Jurídica.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
j ustificativa de SERVIÇoS PÚBLlCoS.

{Üi,

-ffi
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g) Foi anexado ao processo lotla documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem como
os devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;

h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licítaÇõo;
i) Despacho de encaminhamento a esÍo Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a lazer sobre o prisma estritâmente juridico.

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de

Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma j.urídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência c à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Cerência de

Licitaçào. nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-adm in istrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de sewiço da Administração Pública, em geral,

são realizadas por meio do competente pÍocesso licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eÍiciência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéri4 v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caÍacterizaçôes especificas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitBções nos trâmites usuais, frustrando a realízação
adequada das funções estatais.

Na oconência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceÍame
realizado sob a obediência ao estabelecido no àrÍ.75, inciso II da Lei n. 14.133i2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.

Art. 75, É dispensável a licitação:
(...)

PATSS

II - FUNDAMENTAÇÃO
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros sen'iços e comprasl

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o que se veriflca neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contÍat& diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (200a, p. 236),

Desta Íàita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um pÍocesso licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu ahavés de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razáo do valor:

É correta a contrataçâo por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trâtâ o art.24, II, da Lei no 8.666/1993, Quando
mais de um procedimento trâtâr da mesrna obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das cotrtrataçõ€s ou a contmtação direta por dispensa
de licitaçâo, caso esse valor se enquadre deltro do limite previsto no inciso I do art.
24 da l*i no 8.6ó611993.
Acórdão 120/2ü)7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

223/2023, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

"A aquisição de luminárias de LED de 300W e 6500K para
iluminação pública do município de Patos/PB se justiíica pela
necessidade urgente de melhorar a eficiência energética e a

qualidade da iluminação nas vias públicas, contribuindo para a
segurança e o bem estar da população. Às luminárias de LED,
com temperâtura de cor de 6500K, oferecem uma luz mais branca

"A pequena relevância econômica dâ contrâtâção não justifica gâstos com umâ
licitâção comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades próvias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanto m€nor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".
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e brilhante, que melhora a visibilidade e reduz os custos com
energia elétrica em comparaçâo com as tecnologias de iluminação
tradicionais. A contratação por dispensâ de licitação é justi{icada
pelo fato de o objeto não estâr incluído no Pregão Eletronico, além
da necessidade imediata de implementação para âtender as

demandas da população e garantir a continuidade dos serviços
públicos essenciais. Esta ação também está alinhada com os

objetivos de sustentabilidade e modernízaçáo da infraestrutura
urbana do município.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra. ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a

observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contiatar sem o cumprimento destas

formalidades, como nos casos de dispensa em Íazáo de valor, que o quantitativo da

conÍatação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verif,tcar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim. está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
37.168.00 (trinta e sete mil, cento e sessenta e oito reais), ofertado pela empresa MARIA DO
SOCORRO MENEZES DE ÂMORIM CYSNEIROS DE ALBUQUERQUE, inscrito no
CPF/CNPJ n' 31.950.044/0001-06, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no
art.7 5, Í1, daLei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4, DOS ASPECTOS LEGAIS

povo colíÊEÍÊNtE
PREFEITU§Â ÔÂ G:NÍE
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No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

4.1. Ouanto à instau racão do Drocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei rf 14.133/2021, Art. 17 .

b) Houve autorização poÍ agente competente para abeÍura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei n' 14.13312fr21 .

c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha da prestação de serviços

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será RS 37.168,00
(trinta e sete mil, cento e sessenta e oito reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentÍo do valor de mercado, conforme o
resultado das pesqüsas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3. Quanto ao processo âdmiEistrâtivo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n' 14.133/2021, A-rt. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021-Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razÃo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atesÍar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alteraçôes, tais como:
especiÍicações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rêscisão, obrigações. fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigôncia, etc.

PATEIs

III - CONCLUSÃO

"*ffi.
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Diante de todo exposto. e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n'
09st2024.

ManiÍêsta-se também favorável à contratação da empresa MARIA DO
SOCORRO MENEZES DE AMORIM CYSNEIROS DE ALBUQUERQUE, inscrito no
CPF/CNPJ n' 31.950.044/0001-06, para o serviço em questão, nos moldes do termo de
referência anexo aos autos, no valor de RS 37.168,00 (trinta e sete mil, cento e sessenta e oito
reais). por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a pgg§lg que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Ratilicação do presetrte procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

if encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer, sub censuro.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 12 de agosto de 2024.

lt

MÁYRA M r KAELLxffíAS FERNANDES
Assessíra Jurídica

OAB-PB 26.838

PATES
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AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MLTNICIPAL DE SERVIÇOS
PUBLICOS.
Pmcedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamenÍe instruída
com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

Assunto;
Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realízaçáo do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII, da Lei Federal n'14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO On rUpRnSA PARA FORNECTMENTO DE LUMrNÁm.q.S LnO
3OOW PARA SEREM UTILIZADAS NA ILUMINAÇÁO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICos.

Conlorme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à
Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 09 de agosto de 2024.

S

RVIÇOS PUBLICOS

t PATO§

SECRET

POÍit \'q gdq'ãliã
IH:#'/ I lnrancla
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POVO CÔNP€ÍEItITE
PREFEITUR  OA 6ENTE

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCf, SSO ADMINISTRATIY O N" : 24412O24

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N': 095/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE f,MPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS LEI)
3OOW PARÂ SEREM UTILIZADAS NA ILUMINAÇÃO PÚTLIC.C, DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS,

Com base nas informações constantes no Processo n". 24412024, referente à Dispensa de Licitação n'.
09512024, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de MARIA DO SOCORRO MENEZES DE AMORIM
CYSNEIROS DE ALBUQUf,RQUE, CNPJ: 31.950.044/0001-06 , localizada à Rua Silveira Lobo,
32. Bairro Poço, Recife/PE. CEP 52061-030. A referida contratação justifica-se pela solicitação do

Secretário de Serviços Públicos de Patos/PB, no valor total de R$ 37.168,00 (TRINTA E SETE MIL
Cf,NTO E SESSENTA E OITO REAI§), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do
preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo.

no inciso nos termos do Art. 75, inciso [I, da Lei Federal no 14.13312021.

Patos-PB, l2 de agosto de 2024.

SECRET PÚBLICOS

t PATOS R*iirsrtl§#,:
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-l COMERCIO.
NEGOCIOS
E SERVIÇOS

Rs 37.168,

var.oR 6r.08Ar. DA PROPOSTA: R§ 37.15t,m [ÍRrÍÍÍÂ E SEIE M[" CEÍ{TO E SE§StÍrÍÍA E O|TO REÂIS}.

orsERvaçoEs:

TMPOSTOS TNCLUSOS NA PROPOSTA ORçAMENTO.

FRETEI CIF (RECIFE. REGIÃO MEIROPOLITANA)

GARANÍIA: 01ANO.

CnOÍ{OGRAMA DE P GÂME TOi

A COMBTNAR I Rs 37.168,00.

DÂTx)6 BANúRIOS:

EANco: lÍAU UNI8ANCO 5/A {341)

AGENCIA:9249

CONTA CORRENTE: 98825-5

CHAVE PlXr 81996411919

BENEF|CtÁRtO: RC COMÉRC|O, NEGóC|05 E SERVTçOS

CNPJ: 31.950.94/0001-06

\,

RAPHAII- CYSNEIROS

RC COMÉROO, Í{EGóC|OS E SERVTçOS

(81)9.9641-1919 | RAPHAET-CYSNÊtROS@HOÍMA[".COM I RAPHAELCYSNETROS.RC@GMATT.COM

cNPJ: 31.950.044/0@1-06 | TNSCR|çÃO ESTADUAL: 0800730-69 | tNSCRtçÃO MUNCtPAt:627.644-0

1 200 PEçAS t LUMTNÁRIA tEO 3OOW - 65OOK - 110/220V 5947 Rs 185,84

IMAGEM DrscRrçÃo cóotco varoR uNlTÁRto valof, T

VAIOR TOTAIT RS 37.16E,

PROPOSTA ORçAMENTO Ne 04É,912024

CLIENTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PATOS - PB (Ct{PJr 09.0t4.t15/qr01-70)

ATT: DEP. DE COMPRAS

DATAr 08.08.2024

foRMA DE PAGAMENTO: 8OLÊTO BANCÁR|O I CARTÃO DE CRÉD|ÍO I CâRTÃO DE DÉB|ÍO I ESPÉC|E | ÍRÂNSFENCTA EANCÁR|A (prx).

PRAZO DE ENTREGA:05 DIAS.

VALIDAOE OA PROPOSTA: 15 DIAS.

N9 QUAÍTÍIDADE UNIOAOE
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Prrfeitura Municipal de Patos - PB
Rr\txrn\ii\.1: ú'clipc Souzr l)cpnrtâmrflro: Dcprrtrm.íto d. Pêíqrisr dc M.rcrdo

e

CERNFÉAOO

Pesquisa realizada entre 09/08/202{ l0:{5:28 e 09/08/202,1 l0:57:30

Em confoÍmidade com a Insürç'ão NoÍmat,la N" 65 de 07 de Julho dc 2021 (Lei n' 14 l-13).

Mérúdo Mricrllico Aplcado: Mêi6 AritÍ&ica doô prcço6 obtido8 - PÍeço câlculado com bsse na m&iâ srihr&icâ de todos os píeços sclecionâdos pêlo

usuário para ôquele dcterminado ltem.

Cdúd* l,§ab !io','Ídú l{ ó5 .k 07 * Jlllú .L 2021 (Lt d' !.t.1 ,). M lrdsô r,'Á pctq,tle .h p'.çot sú n d.tbh& .n .bwío q,. .(ú.,ú: INC t')l tú E d6úIi@ qn e pr o

*1hn@bvlo.útú."

200 Unrdôdss R§ 250,46 (un)

Detalhamento dos Itens

DÍimrdo
Eltimrdo

Cdcuhdo

l orsl

R§ 250,46 RrS 50.092,00

\ilor Globf,l: RS 5{1.092.00

l, LumiDári. Led Públicâ Slim 300 W 65fi)

K Bivoll I10.2,20V

Qrülidrd.

20O U dÂdês

Drr.Íiçro

LuminÍtu Ltd Aiblicâ SIiD 3m W. 6J00 K Brvoh I10220V

RêI.$ío Élldo.o ó1. O9OE/202a 1104 25(P 17070178.1)
Códlo \aúçlo: vEcryrllxGMJDrohc6.lED:e62b7r.y1LE.1P5r.d.r'{qHUEôPlíúw %&,%3d

Relatório de Cotação: LUMINARIA DE LED 300W

ltcn I Lunrin:irir I sd I>rihlicâ Slin 300 $. í)5(x) K lli\oll I ll)/llov

l'rGio i.úim rlo: lts li(/ 16 run, l'o'..n|úit ' fNo lrli xrlo ( {L'ulxdo: R§ litr .l^ Uórlix do\ l'(ro\ (rbridr,§: R\ li,r l^
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PÍêso Sitê de DoEírio Àmplo I R§ 209,99

It I lí 5"&N65d.0- d. Jtlhb.k )0:l tlct r't t t33)

Sí.: Suslenta Lêd

PÍodrto: LumináÍii Púlica LÊD l0OW Para Po§rê SMD IP65,{P67 BÍamo Frio

DescÍi{ao: Anexo I

Drb/Eorâ l[clüdo: 0910812024 10:4ó:54

CNPJ:

Tclcfotrci

UÍI hltp6://\rlr .susl€ntâledcom brnutrinâriâ-publicâ-led-300w-p6ra-poste-smd-iÉ5-iÉ7-bmn€o-Êio?utm souÍc€=SiIe&utu mêdi

um-GoogleMerchâtrt&rtD cámpaign{ooglêMerchânr&sÉlÍ(tsAtoBooph\lDyso5sEyscl2xwtFl9ÍF2wczrJi0lzpBlxoq

ADWJztrKYM4o

Prso SirG de DomirioÀmplo 2 RS 285,00

IE ÍlÁ.t 5" & tN 65 de 01 d. Jullí' d. 2A) I ÍL." 11 t33)

Sit€: Diatnanrc Do L€d

Prodolo: Lumi íria Pública 300wled SmdBranco FÍio 6500k IÉ7 Bivoh.

Dr.. çao: Arcxo 2

Ditâ/Horl Ilclorlo: 09/ü&2024 10:48:19

CNPJ:

Têkíon.:

Url: http6:i /diarEâÍledolal combr/pÍoduto!1üunâria-püblie-300rv-led-smd-bmnco-Êi}ó500k"iÉ7-bivolt?variâtrr881561494&pf

=Ínc

Prc(o Siic de Ilonínio Amplo 3 RS 25ó'40

lN I A/r t'.lD JN ós & 07 d. Julht tlê ,t r I ( Léi a' 11.133)

Sita Mrgâzine Luizs (http6://rw EâgaziDêlü?a oom.br4

PÍtdrto: Lumúíía Públrca 30ow LED SMD 6500K Brarl(o frio ÍP67 - LídeÍ Led

Dcldito: ArÉxo 3

Drt /Eorr Ircbro: 090&?024 t0:53:34

CN}J: 47 960.950/108&36

T.Lfo!.: 0800 73 1838

l-lrl: httpsr//www.ÍnâgarirÉluiza.com.br/luminâria-púlica-300w-led-sEd-65001r-bÍanco-fno-rÉ7-liderled/y'fg4g4k90f9/cjllupú

ffiffi *.nt* o",r* r úá oe/oazo2.r '1 o,t 25 (,p 170 7e 1781)

mfff ;S'tr*ffi1tr1'ÊHffi,1:gi.iÍ:i,'Jàt[!:18il8Hffiff0.0,,,,,..,*.o.*Hu&,nnow %2ó3d%253d 2t7
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ErÍrato de fodtes ulilizrdls neste Íelatório

Fontcs utiliz.das o.sls cotrçlo:

Fontus d. dominio ,mplo:

I - Diâmrtrtc Do L.d
dirnrrnt.dol.d-.om-hr

3 - Süsr.trti I-€d

ssrr.sustcntdad.Com.br

Ddo: N/1N,2021 I 0: 4t: I 9

Ac€ss! r Íort. rqú

2 - Mrgôzitrc Luizr (https://wwr.m.grzi&luiz&com.br0
sTs.mrgrzitrcluizr.com.br

Dota: Nn8,2021 I 0: 53 : 31

.{c.ss. Â Íort. iqú

Dara : 09n6202 I I 0: 16: 5 1

Ac.ssc . Íotri. tqú

R.l!óno !.Édo rc di, 09/O8l2cl2/t 1l :04r?5 (lP 170 79 l7g 1 )
cndco \did.çao lrêcryügxGrrJoobc6cc.àier2r7t y1LE.1Pst cr.(9qnu€.Prnôw ,63d%3d
hnp://lvr baÍradaprtcôr.cqí t/c.íirica0oa.ôírüddÍr?okr1.$aoryllgxoMJDlotlcc.!Êà.r2ô2bThllLE lF6lsl(oqHu&lPlrn0vv^%26ldtt2!3d a/3

.{'l'E\Ç,io - O Dmco da PÍaços é uúr solüção tccooüógicr qü. rlaÍdc r{x paÍômalnni da |,.squi§ll diip(rsto§ .m L.is r igcút.s. lírtÍüsitcs
\onDrlisrs AcóÍdIG. R.Êol.tlranllr\ DccrEtr§. Poíríir* Scado,Nsidr, poÍ ftünir ditcFils fonles golcrE.mcnI..i& múpl.&cnlrrcr. $il.s
da donrlíio r.nplo, o sislcrnr nilo é sonsid.Írdo úmr Íoole e. sim. um mcio prrr llúc N pasquirss §.jrm redizdss dc Íormr §.Esrr. úgil c
.li.ü.
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Anexo I

' Atorá !

r rtqu ln ra l
Gltlxllt ltotAs a

otYo Llr( Õt3

lrlaloo ttartEtAt tlrtasrt{t^xÍrt

SUSTEilTA O,8rt. o qua @a p.dur. E o tâIItT CADÀJIIT,It OP

9loja rmx srcure

Lumlnárla Publica LED 300W Para
Poste SMD lP65/1P67 Branco Frio

iÍl vênddos na últrma horà

poÍ la Zll.Oa

áré lü dê ll21t0 sêÍnJuros

RS 209,99
via boleto ou PIX

,.* EE= C -
QB+
ll *'r"

c.kul. o ír.r. cEP

* ló..td.nroi ol6lrr r(]fi!ó.t 6
qn PoÍrslo6 . r«6rÉ.rr.! ô

ffi!.to

'l

! \ f ü E

ECONOMIZE MAIS, COMPRE EM KITS!

EEI
Aproveltel são 3'l. dC daraonto no Plx ou boleto

I eeye"t

'mà8em maí.menk llustratrô

?AGÂMINÍO
lr óa Rt 221 ,Oa r.fr 1116
2r ó. ât 1lo,52 r.n pro.
I d. Rt 71 6a 

'm ,!.6t r,. Rt 55.26 36 llJG
! 6ê nt a.,lo rm Pro3

ar 6. cl 361.{ ..n Jú6
,r ê Rt,1.57 t rí ,']ío.
ü.4 Rrr 27.6l m1116
n rh tt 24í 36 116
t(! d. Rt :2.10 *h lú6

arÂc^Do
S€u pedido pôsrutrá mels
de 50 unidàd67 Fà(à
contàto conosco parâ
íechâÍmos suà (ompra
com nosra êqurp€ dê

vàntà8êns e e(onomra

clque lqul

5uà (ompíô pode 5€r
raàl[àrlâ po. càítáo de
«éd[o ün àta l0r sam

mínrmàs de RÍ 5.0O ou
àÍíàvés dê bolêto
bàncáílo, depó3lto ou Ptx

com 5$ de d€5(onto

$aur ça

^qú 
vo(ê compíà aom

sêgurançà e àglldàde
Têmos àl8un5 pà.(errot
(omo 6oogh, MkrosoÍt,
MeÍ(âdo Págo ê Páypâl
quê posslbllltàm uÍhâ
trànsáçào 1009t seguíã e
.rdltávê1.

Rt 209.99

Compras no
Atacado? ofena e preços de importâção da internet!

ír) § ATEI{OIMTNÍO

í)

jqH.\

o Encontrou pÍêço m€nor?

cotr?R R

ttoDUTo (EtflFrcloo

COMPRE NA LIOER DO MIRCADO LED BRASILEIRO

lo percrlas 3.m lurot

ox
Oi. Se,a B€m \Írdo(a) a Sustenla LED,
a maior loia (b LEDS do pâís. Envrarnos
paÍa todo o Erasil. Precisa de aiuda?

Á

o
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Anexo 2

Modêlo: Lumináriâ Pública 300W LED SMD Branco Frio 6500k

CódiBo: RTPSSMDCBFs00.

Grru de Proreçào:1P67.

TempeÍatura d€ Cor: 6500K.

Dimensào: lE0 mm r 560 mln x 70 mm

Ângulo de Àbertura: 125".

TeÍtsào de Trabalhol Ac85-265v.

Potêncià;300w.

Fator de Potâncià: .0.9.

vida úril: so.ooo iôías.

IRC: Ra , 70.

Fluro lúminoso: 30,000 I

CerriÍlcafào: ct. Rohi.

Luminiía Públicà 300w

, : : :: ,.r: 
:

Luminãriô Publica 300W LED SMD
Brâôco FÍio 6500k lP67 brvolt

Ir

I

Luminária
Pública 3OOW
LED SMD
Branco Frio
6500k tP67
bivolt.
R$zas,oo

E l 3 x d. Rlgs,oo sqn.iuro.

@ lO% da d6corúo pôgando com
Íransfeíéncia ou depósito bancáno

:-,rr,a

1+

CALCULÀR

O compr. píotêgi.r.
sêss dad6.uldôd6 dvrônt todô ô

C Íicc.r. díroluçõ..
5e nâo qe-tá, @é oôder'*ór ou dlMlÉ,

o)

o

COMPPAR

I).s(risãol
. Luminárin LED d€ Âlto

,

DirnÜlte 0o i.êd

à de FÍete Paqament

Ao naveg6r por este sÍte lrcca acalh o uao da aooldaa psrà agilizaí ê
5uâ experiêncki de compla.

( rrrrror )
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Anexo 3

Pedimos desculpas pela inconveniência...

1. S€ voaê e5tá tentândo aa€sseí e5(e sitê urando unr.! í€de priveda/píory^/PN. de5atrve-à e lenle âce9íar o sit€ novàrÍt€nte.

2 Devido âo componàmento detêdâdo àntêíioíieflte. oritinâdo dâ rede que vo( ê e9tá usà.xlo. soli( ite o de6bloquêio clic 5itê

Emviíude de âpírmorâmêntos nâ reEuíân(á de nossâr âplicâ(ôes, inl€lizmente s€u comportàmento nos Íêz pênsârquevo(á e um robó

ln id€flte lD: O4O21dó4-ti37 -4â67 U+72x957 29187, lP: 34.34.231-156

Rosolv. estc CÂPrcHA pare lollcll.r o desbloqueio dc aite

$.Dfií

É!!1ü!

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: BCB7.2133.9179.621E.5263.C3D6.AD4A.317C. 
Justificativa de preço. Doc. 95272/24. Data: 14/08/2024 13:44. Responsável: Jose A. D. Junior.

17

17



PATSS
POVO COHPEÍÊNTE
PREFEITUEA OA GENÍÉ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,Inciso II, da Lei 14,13312021)

I. DOOBJETO

constitui objeto da respectiva solicitação: coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS LED 3OOW PARA SEREM UTILIZADAS NA
ILUMINAÇÂO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA
MUNTCIPAL DE SERVrÇOS PÚBLICOS.

2. DAPESQUISADEMERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contÍatação em tela, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e norrnas vigentes, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto de 2024.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 37.168,00 (TRINTA E SETE MIL CENTO E SESSENTA E OITO
RTAIS).

4. DAS CONDIÇOES DA CONTRATAÇAO

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos
na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, ra mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçâo da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos efeitos
fi nanceiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não dilulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

u PATE§
Pacto Nacional p€la

Primeira
lnfância

ITEM DESCR IÇAO UND QUANT
VALOR

U NITÁRIO
VALOR

GLOBAL
I LUMINARIA LED 3OOW _ 65OOK UNIDADE 200 Rs 18s,84 Rs 37.168,00

R*hr\§
I
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PATSS
POVO COI'PEÍENIC
PFEFÊIÍURA OÂ GÊN1E

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado pôr apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.

sto de 2024.

SECRIlT sERvrÇos PÚBLrcos

t PATE§ BsfrSríirif,i
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PATSS
'OVO 

COHPETENÍE
PREFEIÍURÂ ÔÂ GENTE

solrcrrAÇÃo or auronrzlçÃo
Patos - PB,08 de agosto de 2024.

Senhor Secretário.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação. nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021 e suas alterações
posteriores. destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRTAS TBO 3OOW PARA
SEREM UTILIZADAS NA ILUMINAÇÂO PÚBLICA DO MUNICiPIO DE PATOS/PB, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

A aquisição de luminárias de LED de 300W e 6500K para iluminação pública do município de Patos/PB se
justifica pela necessidade urgente de melhorar a eficiência energética e a qualidade da iluminação nas vias
públicas, contribuindo para a segurança e o bem-estar da população. As luminrírias de LED, com
temperatura de cor de 6500K, oferecem uma luz mais branca e brilhante, que melhora a visibilidade e

reduz os custos com energia elétrica em comparação com as tecnologias de iluminaçâo tradicionais. A
contratação por dispensa de licitação é justificada pelo fato de o objeto não estar incluído no Pregão
Eletrônico, além da necessidade imediata de implementação para atender às demandas da população e

garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais. Esta ação também está alinhada com os objetivos
de sustentabilidade e modemização da infraestrutura urbana do município.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e peÍinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados

necessários.

Atenciosamente.

G

â 6
o LEITAO
DE ILUMINAÇÃO PÚELICE

ü
PATO§ R*hrSilffiE

L, /
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PATSS
POVO CONPÉÍENÍÉ
PIEFEI ÍU R A DÂ G€NÍÉ

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS LED
3()()W PARA SEREM UTILIZADAS NA ILUMINAÇÂO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍl..72, Inciso IIV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 15 122 1004 2074 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal
de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 50 Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:25 752 1004 2075 Eficientização da Iluminação Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 09 de agosto de 2024.

MARII ro3É'freÍf*rÂb ARANHA MoNTEIRo
Secret:íria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

& p&ir&§ H*hrs
Prcto NÀ.ronal pelà

Primeira
lnFância

I
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PATS§
POVO COi,iPET€NTE
PREFÊI?UâA DA C€NTE

TERMO DE REFERENCIA
( AÍt. 72, Inciso II, Lei I 4.1 33 12021)

1. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO nf OnfpnE,sA PARA
FORNECIMENTO DE LUMINARIAS LED 3OOW PARA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, A
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

SEREM
CARGO

I.TILIZADAS NA
DA SECRETARIA

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de luminárias de LED de 300W e 6500K para iluminação pública do município de Patos/PB se
justifica pela necessidade urgente de melhorar a eficiôncia energética e a qualidade da iluminação nas vias
públicas. contribuindo para a segurança e o bem-estar da população. As luminririas de LED, com
temperatura de cor de 6500K. oferecem uma luz mais branca e brilhante, que melhora a visibilidade e

reduz os custos com energia elétrica em comparação com as tecnologias de iluminação tradicionais.

A contratação por dispensa de licitação é justificada pelo fato de o objeto não estar incluído no Pregão
Eletrônico, além da neoessidade imediata de implementação para atender às demandas da população e

garantir a continuidade dos sewiços públicos essenciais. Esta ação também esüâ alinhada com os objetivos
de sustentabilidade e modemização da infraestrutura urbana do município.

3. DOSERVTÇO

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇÃO TJN D QUANT
I LUMINARIA LED ]OOW _ 65OOK UNIDADE 200

4. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáúos para a fiel execução do objeto da presente
contratação. nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇOESDO CONTRÂTADO

& PATE§ Pqiit \u{ 3rüiéiaã:*,s;.=:..'/ I lnrancla
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Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos.
alterações. imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado. ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorizaÇão do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários. sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do relerido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7 .l .O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contrataÇão será determinada: ate o final do exercício financeiro, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prívo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigagões iniciadas e concluídas apgs a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seá contado a paÍir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ContÍatante pagará ao Contratado a
importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coÍrespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serii, obÍigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado. será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

if,

IJ. DO PAGAMENTO

PATES Poti 1u[ eriçafá
:mç.:'*"Y / Mrancla

7. DOREAJUSTAMENTO
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: o pagamento ocorrerá conforme a execução àos serviços.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

r0. Do CRTTERJO DE ACETTAÇÀO DO OBJETO

ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos p4Ía recebeÍ o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso. às disposições dos An. 140, da Lei 1O.l33l2\2l .

l l. Dos PRoCEDIMENTOS DE FISCALTZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantidâ a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a -
advertência: b * multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega. no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiíria de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de aÍé 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
lundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização deüda não for recolhido nô prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado. será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado.
e publicado na imprensa olicial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso. constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

I3. DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento ató a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

Pãcto NàcionàlpelÀ

Primeira
lntância$ Rg-ôrs

'12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atrihuições.

PÁT8sl
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fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N: número de dias entre a data prevista para
opagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;el:índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) - lS5, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entâo em vigor.

Patos de sto de 2024.

/r'4

I RREIRA LEITAO
DE ILUMINAÇ Ão púst-tcaG

0 PATE§ R*tir\§fiüHl3

/-

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 6439.D443.8112.3FC5.A25F.D8D2.1E3E.802D. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 95272/24. Data: 14/08/2024 13:44. Responsável: Jose A. D. Junior.

25

25



PATSS
POVO COtípEiÊirÍE
PREFEI TU Ê Â OA GÊNÍÉ

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÁO OA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS LED
3OOW PARA SEREM UTILIZADAS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS.

I. DOTERMO DE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados. para a caracteri ztção do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento previo ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - P8,09 de agosto de 2024.

RES

SECRET DE SERVIÇOS PUBLICOS

ü
PATê§ Rgiir§riH"éll:
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2024 às 13:44:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 95272/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00095/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 12/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 37.168,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS LED 3OOW PARA SEREM
UTILIZADAS NA ILUMINAÇÃO PÚPLICA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 37.168,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Maria do Socorro Menezes de Amorim Cysneiros de
Albuquerque 17687764404
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.950.044/0001-06
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1f6b81d9fc643b697c99509edd0012bd

Autorização da autoridade competente Sim 3fef5dae88ad86d9980b1d5e19f96b28

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 251ca7ef395ce01f31bd367b3b9559af

Justificativa de preço Sim bcb721339179621e5263c3d6ad4a317c

Justificativa para a escolha do contratado Sim b38bddb58eebcfd4ed42f2c05cbbdd87

Previsão Orçamentária Sim c7778310f71fd7ec2bfafbac79cfbbfd

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 6439d44381123fc5a25fd8d21e3e802d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria do Socorro Menezes de Amorim
Cysneiros de Albuquerque 17687764404

Sim 8adb4c47462c606bbfd04b9f5aef0d87
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João Pessoa, 14 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 24412024
DTSPENSA DE LrcrTAÇÃO N.: 095/2024
CO\TRATO l,l' : 177 I /2024

TT.,RI\''O DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETAR]A IITJ\ICIPAL DE SERV'IÇOS PÚBLICOS T A
EMPRESA ITARIA DO SOCORRO MENEZES DE AMORI\{
CYSNEIROS DE AIBUQUIRQUE, PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMF-NTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Patos, CNPJ n'
09.0u4.tiI 5/0001 -70, cndercço nâ Rua: Epitáciô Pessoa, s/n, Cenfo, Patos/PB, neste ato representada
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PITBLICOS DE PATOS/PB, na pessoa do Sr.
Secretário OLEGARIO FREIRES. doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
doravante simplcsmcntc denominado CONTR{TANTE, e do outro lado MARIA DO SOCORRO
MENEZES DE AMORIM CYSNEIROS DE ÁIBUQUERQUE, CNPJ: 31.950.044/000t-06,
localizada à Rua Silveira Lobo,32, Bairro Poço, Recife/PE. CEP 52061-030, neste âto representada
pOT MARIA DO SOCORRO \4ENEZES DE AMORIM CYSNEIROS DE ALBUQUERQUL,
brasileira, CPF n" 176.877 .644-04, doravante simplesmente denomiaado CONTRÀTADO, decidirarl
as partes contratântes assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condições

'eguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrâto decorre da Dispensa de Licitação n" 09512024, processada nos termos da Lei Federal n"
14.133, dc 0l dc abril de 2021; Lei Complemenar n' 123. de 14 de dezembro de 20Ô6; e Iegislação
pcnincntc.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

*

ffià PATS§
,ovô co H PEratr'aÉ
ê ÂEFE UF A DA G!iiE

O presenre contraro rem poÍ objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRLSA PARA FORNECIMENTO
DE LUMINÁRIAS LED 3OOW P,A.RÂ SEREM UTILIZADAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARJA MfINICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICoS.

A prestação de sewiço deveÉ ser executado rigorosamente de acordo com as condições expÍessas

neste instrumento, proposta apÍesentada, especificações técnicas corÍespondentes, processo de

Dispensa de Licitação n' 09512024 e instruções do Contrâtante, documentos esses que ficam fazendo
partes integÍant€s dô presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLAUSI-,'LÁ TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço propostor é de RS 37.168,00 (TRI
CENTO E SESSENTA E OITO REAIS).

úa p spre ir,lr l

II'E }I DESCRÍÇ.{O U\D oUANT
VALOR

UMTÁRIO
VALOR

GLOBAL
l LUMINÁRIA LED 3OOW 65OOK LNIDADE Rs 18s,84 Rs 37.168,00

CLÁUSULA QUARTA . Do REAJUSTAMENTOI
Os preços contrâtadôs são fixôs e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dcntro do prazo dc vigôncia do contrato c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sotier reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no [PCA-

Pâir Pqiii {l{ 3'iq'eisã:rsLl:l*' / Í lnrencla
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IBGE acumulado, tomando se por base o mês de apresentâção da assinahrra do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade_
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conLado a pârtir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contatado a
imponância calculada pela última variação conhccida, liquidando a diferença correspondente tão logô
seja dilulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a aprcscntar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao hdice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remânescente, por meio de terÍno âditivo.
O reajuste poderá ser realizado çnr apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.150 Secretaria Municipal de Serviços Públicos dc Patos CLASSIFICAÇÁO
FUNCIONAL: l5 122 l0O4 2OT4Manutençào das Atrvrdades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.150 Seffetaria Municipal de Sewiços Públicos de Paros CLASSIFICAÇÀO
FLTNCIONAL: 25 752 L0M 207 5 Eficientização da Ilumiração Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagâmento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediânte processo regular, da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULÀ SÉTIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de prestação do seniço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercicio financeiro, iniciando-se na data de

sua assina§rra.

CLÁUSULA oITAvA. DA§ oBRIGAÇÕES Do CONTRATA]TTTE:
a - Efetuar o pagâmento relativo ao fomecimento de combustível para fiel execução do contrato;
b - Efetuar ô pagamento relativo ao fornecimcnto efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contratô;
c - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contrâtado;
d - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsab ilidades contratuais e legais:
e - Designar representantes com atribuições de Gestol e Fiscal deste contrato, nôs termos da norma
vigente, cspccialmentc para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contrataçào de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLAUSULA \_ONA - DA GESTAO DO CONTRÂTO

Pá.to Nê(ion.l pelã

Primeirra
lnfância$ Bsrr\§
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PARTIGRAFO PRJMEIRO: O contrârante designa CELIO FERREIRA LEITAO, CpF n.
537.361.414-91, Matrícula n" 31558256, como servidor responsável pela gesrão do CONTRATO,
que, entre outÍas, terá seguintes atribuições:
a) Acompânhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabiveis;
b) Solicitar abertura de processo âdministrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo
a defesa prévia ao conlratado, quando for o caso;
c) Propor aplicaçào de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Mânter controle atualizadô dos pâgamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATADO:
a - Executâr devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmehos de qualidade estabelecidos pâra o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com obsewância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação Íiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas âs despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceirôs em râzão da execução do objeto conratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contÍato, que

o represente integralrnente em todos os seus atos;

d - Permirir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes € esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorr€ntes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindô essa responsabilidade a

fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transierir ou subconúatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
coúecimento e a deüda autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempÍe que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá scr alterado com â devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre âs pârtes, nos câsos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o

disposto nos Afts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contrah.rais, os aqéscimos ou suprcssões
que se fizerem nas cômpras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.13312021 . Nenhum
acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - Do RECEBIMENTO:
Executâdô ô presente conrato e observadas as condições de adimplcmento das obrigaçóes pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, à
disposiçào dos Art- 140 da Lei 14.133/202lr.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIR/t - DÀS PENÂLIDÂDES:

I&ffi PATS§
POVO COríPaÍÊNÍÊ
PÂ€FEITUNÁ OÀ GETTÍE

Pá.tô Ná.iônàl bêlâ

Primeira
lnfância& PAILI§ R*hr\§

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: CD2F.DEB4.373D.CA93.B9AC.F37A.F9DA.E1A9. 
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Conlratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e ló2 da Lei
14.13312021: a - advenência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto orã contratâdo; c -
multa de l07o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou pârcial do contratoi d
- suspensão temporiiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos d€terminantes da puniçâo ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.

Ordenador de Despesas

MÂRIA DO SOCORRO MENEZÊS DE
AMORIM CYSNEIROS DE

ALBUQUERQUE
CNPJ n" 31.950.044/0001-06

Contrâtado

TESTEMTINHAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pâgâÍnento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma pâÍâ o aüaso, será adm.itida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento alé a dala corÍespondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios devidos em razÃo do atraso no Pagâmento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM=N x VP x I, ond€: EM: encargos moratóriosi N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser

paga; e I : índice de compensação financeira, assim apurâdo: l : (TX - 100) - 365, sendo TX :
peicentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou! na suâ falta, um novo índice

àdotado pelo Govemo Federal que o substituâ. Na hipótÊse do referido índice estabelecido para a

compensàção financeira venia a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizdo, será

adotado, em substituição, o que vieÍ a §eÍ determinado pela legislação então em vigor'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contÍato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o present€ contÍato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemuúas.

Patos/PB, 12 de agosto de 2024.

g*vh:
ooonãtô.srin.do d'al lmnr6

L xt oô socollo LaaEs DÊ^l.oata cY!
Dàà: r:lo3/2o2{ ro:.2:rto3oo
vêÍifi qües htlt t:l/v.tü.r.i6.sor'bi

,t
Hà PATES

aovo coraPrTERÍr
PIEFEITURT OA GENIE

Nome
CPF:

Nomc:
CPF:

PAT TS$ P-gfrSill§,,1r:
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MÁRIÁ RODRIGUES LINTIARES DE LIMÁ -
Prefeila Municipal

Publicado por:
Livalci Otacilio da Silva

Códlgo ldentiÍicador:F I 8C5CFo

ESTADO DÂ PARAiBA
MUNICIPIO DE PÂTOS

SECRETÀRIA DE ADMINISTRAÇiO
-{\'ISO DE LICIT,\ÇÃO

{\'tso DE LICTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO :\Í" 062i2024 - P}ÍP
PRoCESSO ADMINISTRÂTIVO NO 23212024

Drt. prrâ crd.stro de propost.s: l5/08/2024 às 09:00 horas;
Data para âbeÍurâ de propostas: 27108/2024 às 09:00 horas;
lnlcio dâ sessio pública de lances. 27108/2024 à 09:01 horas
(horário de Brasilia).

Critério de Julgamento: menor pÍeço
Silu{çio: Dirnlgâda no PNCP
Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SiM

\ \I.OR t',()1 {t. []STt\t.{D() I)\ ('OllPR.{

RS 225.000-00
Duzentos c vinle € cihco mil reais

o edital eslá dispoíível nos sites
htrpsr//tramita.tcc.pb.gov.br/tramit pages/main jsf;
h$p:/lpatos.pb. gov.br/govemo_e_municipio/avisos de_licitacao;
https://u,'w"!v.portaldecompraspublicas.com.bÍ/ I 8/Processos/.

Informaçôes complementeres: E- mail: pregao@/patos.pb.gov.br
Tclefone: (83) 993849765.

Cen!Ío AdministÍativo Municipal Aderbal Manins de Medeiros. Rua
Horácio Nôbrega, S,N, Bairo Belo Horizonte. Patos/PB.

PÂTOS - PB. l3 de agosto de 202.í

Publicâdo por:
Rohevaldo de Andradc Lcitc

Códlgo Id€ntiÍicâdor:82CCE,l6E

SECR"ETARJÂ DE ADMINISTRAÇÃO
EXTR.{TO RATIFICÂÇÃO DE INEXIGIBILIDADE :I'

o64t2024

Processo n': 243/2024.
CONTTâIâNIE: SECRXTARIA MUNICIPAL DE CHEFIÀ DE
GABINETE.
Contrâtâdo: ÂRIANE CARVÀLHO DE SOUZÀ CAMARÀ
CPF n':378.256.108-22
objêtor LocAÇÁo DE rMóvEL DESTINADO AO
I'UNCIONÀMENTO DÀ CUARDÁ MUNICTPAL, A CARGO
DÀ SECRET,{RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
PATOS/PB.

ur*rr,.diarromunicipal.com-br/famup

Valor totali R$ 39.1)00,00 (TRINTA E NOIE MIL REAIS).
Fuodementrçio: Âí. 74, V, da Lêi Feder.l n" 14.133.
RitiÍiciçÂo: 12 I 0812024.

FR.4NCI}'.1LDO DI,4S DE FREITÁS
Sccretário Municipal de Adnr jnistraçâo

Publicsdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ld€ntiÍicador:D09E9F95

PROCESSO ADMNISTRATM N': 243/2024
PRoCEsso DE LICITÀÇÃo N': 064/2024 - ItrÊxigibilidade de
Licitâção.
CONTRATO N': 1770/2024
CO\-TR{TÀNTEi SECRETARÍA MUNICIPÀL DF.

ADMINISTRAÇÃO DE PATOS/PB
CONTR{TADO: ARIANE CÀRVALHO DE SOUZA CAMARA
CPF N'r 378.256.108-22
OBJETO: LOCAÇÀO DE IMÓITL DESTINADO Ao
FUNCIONAMENTO DÀ GUARDA MUNTCIPAL, A CARGO
DA SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMIIiISTRÁÇÀO DE
PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R§ 39.m0.00 {TRINTÀ E r-OVE MIL
REAIS);
VALOR MINSAL: R§ 1.300,00 (MIL E TREZENTO§ R-EAIS).
PRAzo DE vlGÊNCIA: O prâzo de vigência será de 30 (trinta)
mêses com início na dâtr dr r§§lnrtúrr.
DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: Conform€ orçâmento vlgent€,
FUNDAMENTO LEGAL: AÍ. n" ?4r Irciso V, da Lei no

14,133/21.

Patos.&B, 04 de agosto de 2024

FRÀNCI''ALDO DUS DE FREITAS
Secretário Municipal de Administraçào

SECR,ETÀRIÀ DE AD]IIINISTRAÇAO
EXTRATO RATTFICAÇÃO DISPENSA N." 09512021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 24412024

OBJf,TOI CONTRATAÇÃO ,DE EMPR-ESA PARA
FORNECIMENTO DE LUMINARIAS LED 3OOW PÀRA
SEREV UTILIZADAS NA ILUMI\AÇÃO PÚBLICA DO
MUNICiPIO DE PÂTOS/PB, A CÂRG,O DA SECRETÂRIÀ
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLTCOS.
INTERESSADO: MARIA DO SOCORRO MENEZES DE
AMORIM CYSNEIROS DE ALBUQUERQIJE
CNPJ: IL950.044/0001-06
Fündamento AÍ.75. Inciso ll dâ Lei 14.133i2021.
FONTE DE RECURSO: Orçâmcnto Vigente 2024.
VALOR GLOBAL: R$ 37.168,00 (TRINTA E SETE MtL
CENTO E SESSENTÀ E OITO REAIS),
PEÚoDo DA ExEcUÇÁo: Aré o Íinal do exercicio financeiro.
Ratifico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. o
relerido processo de dispensa.

Pâtos1PB, l2 de agosto de 2024.

OLEGARIO FREIRES
Secretário de Serviços Públicos

Publicado por:
Rachel da Costa Mcdciros

Código Identifi cador; I llt930-3[

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO N' 177U2024

OBJF:TO: CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÀ
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO DO TTPO
KTTS DE EDUCÀÇÀO IN_CLUSIVA VISÀNDO ÀTENDER AS
NECESSIDAI}ES DA R.EDE DE ENSINO DÀ SECR.ETARIA DE
EDUCAÇÂO D[ PATOS/PB. nos rermos da Lei 14.133. de l'de
abril de 2021. do Decreto n'IL462, de 3l de março de 2023, e
dcmais legislaçào aplicável. informar ao ls) licitante (s) inter€ssados
âs seguintes dalâs.

DATA DÂ SESSÁO PÚBLTCA

ROBE)'ÀLDO DE ANDLADE LEITE
PrcSoeiro oticial

SECR-ETARTA DE ÀDMÍNISTRÁÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO N' T77012024

Publicrdo por:
Rachel da Costa MedeirÍrs

Crirligo ldentifi cador:2M92883
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PROCESSO ADMINISTRATM N': 24412024
PROCESSO DE LTCITÂÇÀO N.: 095/2024 - Di§pen§â de
Licitâção.
CONTRATO N": l77l12024
CO:{TRÀTANTE: SECRETARIA VUNICIPAL DE SER!'IÇOS
PúBI-tcos
CO\TRATADO: MARIA DO SOCORRO MENEZES DE
AMORIM CYSNEIROS DE ALBUQUERQUE
CNPJ N": 3 I .950.044/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESÂ PÂRA
FORNECIMEh'TO DE LUMINÁRIÂS LED 3(ll)W PARA
SEREM TTILIZADAS NA ILUMTNAÇÀO PÚBLICA DO
MUMCiPIO DE PATOS/PB, À CARGO DÀ SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
VALOR GLOB^L: RS 37.168,00 (TRINTA E SETE MIL
CENTO E SESSENTA E OITO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até o finâl do exercício linanc€iro, com
início na data da âssinâturâ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçâmento vig€nte,
FUNDAMII:{TO I,UGAL: Art. 75, Inciso II dâ Lêi 14.133/2021.

PatosPB. l2 de agosro de 2024.

OLEGÁRIO FREIRES
Secrctário de Sen iços Públicos

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldeítifi câdor:DFAE3EAD

S[.CRt]TARI,\ DE AD\,íI\ISTR \ÇAO
F,XTRATO DE CONTR{TO I.77I12024

EXTR{TO DE (:O\TRATO

PROCESSO ADMINISTR{TIVO Nô I 5ó/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N' 053/2024
CONTRATO N" I.7711202,í
CO\TRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CO:\,iTRATÀDO: ALE)LA.NDRE R BARBOSA DA SILVÀ.
CNPJ: 40.295.063/0001-3?.
OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRE§A PÀRd
F( )R\ltct \Í I:NTO DE EQUIPA\ÍENTOS \4ÉDICO-
HOSPITALARES PARÀ ÀTENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SÀÚDE DE PÀTOS/PB.
VALOR DO CONTR{TO: R$ 73.050,00 (SETECENTOS E
TRÊS \{IL E CII\QUENT.{. REAIS).
PRAZO DE VICÊNCIA: O prazo de vigência da conÍmtação vai aré

o final do crcrcicio financeiro vigente. conudos dâ assinatura do
contraro. nâ fornla do ârtigo 105 dâ Lei n' 1,1.133, de 2021.
Dotâção Orçâmentária: Confonne orçamento r igente.
Fundâmento l,cgal: Lci n" 1.1.133, de l'de abril de 2021. e derrais
legislaçào âplicá\'el.

Patos - PB, 13 de Agosto de 2024.

LEÔNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Saúde
OrdenadoÍ de Despesas

Publicâdo por:
Renato Montero Campos

Código Identilicâdor:32 I 90FE0

SECRE'I'ARIA DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRATO DE CONTRÂTO I.77512024

EXTR,\TO DT] ('o\TR.TTO

PROCESSO AD\'tlN|STRATTVO N. 156/2024
PREGÂO ELETRôNICO N" 053/2024
Co:{TRATO N' 1.775/2024
CO].,JTRATAIiTE: SECRETARIA YU\ICIPÁI DE SAÚDE.
CONTRATADO: DIMÀ!,E EQUIPAMENTOS MEDICOS
I-TDA.
CNPJ: 06.31ó.353/0001-81.

wrrvr'.diariomünicipal.aom.br/famDp

OBJETO: COIITRÀTAÇAO DE EMPRESÀ PARÀ
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ÀTtrNDER AS NECI],SSIDADES DA
SECR.ETÀRIÂ DE SAÚDE DE PATOS,?B.
VALOR DO CONTRATO: RS 2.300,00 (DOIS MfL E
TRf,ZENTOS REAIS).
PRAZ-O DE \]GÊ\CIA: O prazo de vigência da contrataçào vai aré
o final do exercicio financeiro vigen[e, contados da assinatura do
contralo, na forma do aÍigo 105 da Lei n' 14. | 33. de 2021.
Dotâçâo Orçamêntáriâ: Conlorme orçamenro \ igenle
Fundamento Legal: Lei no 14.133. de 1'de abril de 2021. e demais
legislâÇão aplicâvel.

Pâtos - PB. 13 de Agosto de 2024.

I-ÊôNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Dcspesas

Publicado por:
Renato Montcro Campos

Código IdentiíicâdoÍ:CEEFFBIIl

SECRETARIA DE ADMI\ISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO I.786/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I56/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N' 053/2024
coNTRATO l{' r.786/2024
CO\TRAT.NTE: SECR-ETARJA,\4L NICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA _ ME.
CN PJ r 09.478.023/0001 -80.
OBJETO: CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA PARÀ
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARÁ ATI]NDER AS Nf,CESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE Df, PÀTOS/PB.
vÀLoR DO CONTRÀTO: RS 32.199,9ó (TRJNTA E DOIS MlL,
CENTO E NOVENTA E NOVtr REAIS, NOVENTÀ E SEIS
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊ\*CIA: O pÍazo de vigência da contratação vai até

o final do exercicio financeiro vigente, contâdos da assinâturâ do

contrato. nâ forrna do artigo I05 da Lei n' 1 4. 1 33. de 202 1.

Dolâção Orçâmentária: Conforme orçamento vigente.
Fundamento L€gâl: Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021, c dcmâis
legislaçào aplicável.

Publicedo Por:
Reíâto Montaro Cânrpos

Código Identiricrdor:5A4E60 I 3

§ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÁO UNILÀTERAL
CONTRÂTO ÂDMINISTRATTVO N' 121412024
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO NÔ O9O/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" 03I/2024
CONTRATÂNTE: Prefeitura Municipal de Pâtos

CONTRATADO LEGACY DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA E ELETROELETRONICOS. CNPJi
52.504.817/0001-09
OBJETO: ,tescuâo Unilateral do Contrato " 1214/2024, que te|e
.,OMO ObJCIO CONTL4TAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
FORNECIMENTO PARCELÁDO DE PEÇAS. EQUIPAMENTOS E
INSUMOS DE INFORMÁTICA PAR,4 ATENDER ÁS
NECESSIDÁDES DA PREFEIruRÁ DE PÁTOS/PB. proveniente do
Prcgão Elcoi)nico n" 03Ii2024.

1

ÊXTRATO DE CONTR{TO

Paros - PB, ll de Agoso de 2024.

LEÔNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesas

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 3AE6.C99C.F32D.2A40.A3B2.0DD5.B082.9D2F. 
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PATSS
POVO CONPÉÍENÍÉ
PIEFEI ÍU R A DÂ G€NÍÉ

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS LED
3()()W PARA SEREM UTILIZADAS NA ILUMINAÇÂO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍl..72, Inciso IIV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 15 122 1004 2074 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal
de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 50 Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:25 752 1004 2075 Eficientização da Iluminação Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 09 de agosto de 2024.

MARII ro3É'freÍf*rÂb ARANHA MoNTEIRo
Secret:íria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

& p&ir&§ H*hrs
Prcto NÀ.ronal pelà

Primeira
lnFância

I

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: C777.8310.F71F.D7EC.2BFA.FBAC.79CF.BBFD. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCR ÇÀO
3'1.950.0,14/000'l -06
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

06/1'tl2018

MARIA DO SOCORRO MENEZES OE AMORIM CYSNEIROS OE ALBUQUERQUE

OO ESIABELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)
RC COMERCIO, NEGOCIOS & SERVICOS ME

oÊ08 DA ÀÍ]V OÂDE ECON

70.204-00 - Atlvldadês de consultoria em gestão êmpresadal, erceto consultoria lécnica espêcíflca

cÔorGo Ê oEscRrÇÃo DAs ÁTtvroÀDES EcoNÔMtcAs sEcuNoÁRtas
43.21-5-00 - lnstalação e manutençãô elétricâ
43.99-1{í . Administração de obÍas
47.44{.99 . Comércio varcjista dê matêriâis de constaução êm gêral
47.54-7{3 . Comércio varejista dê ârtigos de iluminação
47.89{{7 - ComéÍcio verêjistâ de êquipâmentos parâ escritório
74.90-í-04 - Atividades de int€Ímediâção e agenciâmento de sêrviços ê nêgócios em geral, exceto imôbiliários
82.í1-3{0 - Serviços combinados de escrltóÍio e apolo âdmihistrativo
85.996-04 - Treinamento em dêsênvolvimento proflssional e gêrencial

cÔotGo E 0EscRtÇÀo oa NATURÊ2a JURiOtCA

213-5 - Empresário (lndividual)

R SILVEIRA LOBO
NÚMERO

32
COMPLEMENTO

52.06í.030 POCO RECIFE PE

ÊNDÊRÊÇO Ê.EÍRôN]CO
RAPHAELCYSNEIROS.RC@GMAIL.COM (81) 9641-191S

eúrt FÉoÉarrvoEEsFor.rEirrer ternt

SIÍUAÇÃO CADASÍRAL
ATIVA

DATA ôÀ SrTr]ÂÇÃO CAôASÍRAL

06/'t 1/2018

MOÍ|VO OÉ

srÍuaç DATA OÀ SIÍUÂÇÃO ESPEC]ÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 20í 8

Emitido no dia 2111012022 às'10:í5:í3 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

TELEFONE

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 6B72.30EE.0426.2AFA.94A4.6B1C.DBA8.1B16. 
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRT'

Inscrição:
Razão social:
Endêrêçoi

31.950.044/0001-06
I4ARIA DO SOCORRO 14ENEZES DE AMORII4 CYSNE

R T4ARQUES AT4ORIl9 SALA 05 / ILHA OO LEITE / RECIFE / PE / 50070.395

A Caixa Econômica Federal, ôo uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei 8,036, de
11 de maio de 1990, cetifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontTa-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadet2g/O7 /2024 a 27/OA/2024

CêÉiÍicãção Númêro: 2 0 240 7 2919595347 320604

Informação obtida em 12/08/2024 lOi53t04

A utilização destê Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da caixai wt^rw,caixa.gov.br

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 6B72.30EE.0426.2AFA.94A4.6B1C.DBA8.1B16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95272/24. Data: 14/08/2024 13:59. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIOA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: MARIA DO SOCORRO MENEZES DE AMORIM CYSNEIROS DE ALBUQUERQUE
CNPJ: 31.950.044/000í-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em sêu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneãs 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aôeitação desta certidão está condicionada à verificaçâo dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://Ífb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida grâtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1012014.
Emitida às 19:'12:30 do dia 2810712024 <hora e data de Brasília>.
Válidâ âté 2410'1 12025.
Código de controle da certidão: 'l FE3.B645.A432.CCOF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 6B72.30EE.0426.2AFA.94A4.6B1C.DBA8.1B16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95272/24. Data: 14/08/2024 13:59. Responsável: Jose A. D. Junior.
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ffi.Pr;a,;aío*
cERTIDÃo DE REGULARIDADE FISCAL

2024.00000s649359-1't Data de Emissãoi 12lg612024Númêro da Certidão:

DAOOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social:

Ende16ço:

CNPJ:

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE AMORIM CYSNEIROS DE ALBUOUEROUE

RUA SILVEIRA LOBO N. 32 -, POCO, RECIFÉ, PE, CEP: 52.061-030

31.950.044/000' -06

Certiícamos, observadas âs disposiçóes da legislação vigente e de âcordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identiÍicado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estaduâ1.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidâde esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requêrente.

Esla certidão é válida até Ogl09l2q24 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Pág na 1 de '1

Emúrdo êm 12106/2024 09:54:51

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 6B72.30EE.0426.2AFA.94A4.6B1C.DBA8.1B16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95272/24. Data: 14/08/2024 13:59. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de TributaÇão

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

MÀRIÀ DO SOCORRO MENEZES DE ÀMORIM CYSNEIROS DE ALBUQUE

3. Endereçô ::

F.ur S1Iv,-rra .l,obo, 32
tsÀ.IF.RO Poco, CEP 52061-03C, RECIaE-PE

4321-50-0
4144-09-9
4?89-00-7
8599-60-4
4?54-70-3
7020-40-0
7490-10-4
8211-30-0
4399-10-1

N'da Cerlidão

t4L5221 40

2. CMC

62 t . e41- C

31.950.044./0001-06

TNsTÀLÀÇÃo E MÀNUTENÇÃo ELÉTRICÀ
CoMÉRCIo VÀREJISTÀ DE MATERIÀIS DE CONSTRUÇÀO EM GERÀL
COMÉRCTÔ VÀRE,]ISTÀ DE EOUIPÀMENTOS PÀRÀ ESCRITÓRIO
TREINÀMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONÀL E GERENCIÀL
cor'tÉncro vÀREJrsÍÀ DE ÀRTrcos DE TLUMTNÀÇÃo
ÀTrvrDÀDES DE coNSULToRTÀ EM GESTÃo EMPRESARTÀL, Exc coNsuLT tÉcurce ÉSPECÍFrcA
ÀTIVIDÀDES DE INTERMEDIÀÇÃo E ÀGENCIÀMENTO DE SERV E NEGÓCIOS EM GERÀL, EXC IMOB

sERvlÇos coMBrNÀDos DE ESCRTTóRIo E Aporo ÀDMrNrsrRÀTrvo
ÀDMlNlsTRÀÇÃo DE oBRÀS

Cextifico, de acordo com a legislaçáo em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidâo está
regularizado con o erário municipal no que concerne aos lanÇamentos relativos aos tributos
munlcipais.

Esta cer.tidão
autenticidade

ê válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
devêrá ser confirmada na página http://rêcifeemdia.recife. pê.gov.br/certidoes

190.0589.9635 Reclfe, 12 de AGOSTO de 2A24

0f dê AGosTo de 2024

5. Atividade Econômicã

nos têmos dâ Lel 8,ô66iag3 e abrange

A Prefeitura do Recife poderá cobrare inscrever quaisqueÍ dívidas de responsabilidadê do sujeito
passivo acima idêntificado, que viêrem a sêÍ apuradas.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 6B72.30EE.0426.2AFA.94A4.6B1C.DBA8.1B16. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 95272/24. Data: 14/08/2024 13:59. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Página 1de 1

POLER .TL] D I: IÀP.I')
,IUST I i.l.r Lo TRÀEÀLli, )

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBAI..HISTAS

Nomê: MARÍÀ DO SOCORRO MENEZES DE ÀMORIM CYSNEIROS DE ALBUQUEROUE
(MÀTRI Z E El LIÀI S )

CNPJ: 31.950.044/0001-06
Certidão n": 4A86'7991 /2024
Expedição: 7l/06/2024, às 18:31:55
VaLidade: 08/L2/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que trl.ÀRrÀ DO SOCORRO UENEZES DE ÀUORIU CISNEIROS DE

ÀI,BUQUERQUE (!4ÀTRIZ E ErLIÀIS), inscrito(â) nÕ CNPJ sob o n"
31.950.044/0001-06, NÃo coNsTÀ como inadi-mplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e
73.46'1 /2071, e no A:uo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Cêrt j-dãÕ são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Lecimentos, agências ou fifiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pôrta.L do Tribunal Superior do Trabâ1ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO TUPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acôrdos judiciais trabalhlstas, incfusive nÕ côncêrnente aos
recolhímentos previdenclários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentÕs dêterminadÕs em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba]-ho, Comissão de ConclliaÇãô Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidàs e sugêstõês: cndt(! ls t..l us. br

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 6B72.30EE.0426.2AFA.94A4.6B1C.DBA8.1B16. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2024 às 13:59:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 95284/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000017712024
Data da Publicação: 14/08/2024
Data da Assinatura: 13/08/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 37.168,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS LED 3OOW PARA SEREM
UTILIZADAS NA ILUMINAÇÃO PÚPLICA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS.
Contratado (Nome): Maria do Socorro Menezes de Amorim Cysneiros de Albuquerque 17687764404
Contratado (CNPJ): 31.950.044/0001-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3ae6c99cf32d2a40a3b20dd5b0829d2f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6b7230ee04262afa94a46b1cdba81b16

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c7778310f71fd7ec2bfafbac79cfbbfd

Contrato ou instrumento equivalente Sim cd2fdeb4373dca93b9acf37af9dae1a9

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: 9B7E.A728.1819.4086.C898.D2CA.19D5.F23B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 95272/24. Data: 14/08/2024 13:59. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

95272/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2024 às 13:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 95284/24 ao Documento 95272/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 95272/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 32 cd2fdeb4373dca93b9acf37af9dae1a9

Comprovante de publicidade 33 - 34 3ae6c99cf32d2a40a3b20dd5b0829d2f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 c7778310f71fd7ec2bfafbac79cfbbfd

Comprovantes de regularidade da contratada 36 - 41 6b7230ee04262afa94a46b1cdba81b16

RECIBO PROTOCOLO 42 9b7ea72818194086c898d2ca19d5f23b

João Pessoa, 14 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:57. Validação: B010.56CD.A494.6F1F.7996.8EBD.8888.00E1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 95272/24. Data: 14/08/2024 13:59. Responsável: tramita.
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